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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Termo de Abertura Nº 298-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 27 de novembro de 2025.

Assunto: Manutenção em bomba d” água 6 CV - Dispensa licitação com disputa

Anexos:
1) Documento com 2+ Assinaturas nº 25-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm, de 25 NOV 25

1. Nos termos da lei 14.133/2021, solicito aprovar a autuação do processo eletrônico conforme
as necessidades constantes no Documento de Formalização da Demanda Nº 25
PelSup/FiscAdm/Base Adm, dispensa licitação.

2. A presente contratação tem por objetivo realizar o serviço de fornecimento e instalação de
bobina de campo completa e reexecução do enrolamento (rebobinamento) do motor elétrico
submerso de 6 CV, trifásico, 380V, responsável pelo sistema de bombeamento de água do 59º
Batalhão de Infantaria Motorizado.

Chefe do Almoxarifado do 59ºBIMtz

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º TenTA, em 27/11/2025, às 10:25 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: ERNNSNSNNES

Termo de Abertura Nº 298-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Este documento é peça do processo 64106.012978/2025-85 Pág 1 de 103
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Documento de Formalização de Demanda Nº 25-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 25 de novembro de 2025.

Assunto: Contratação de serviço de manutenção em bomba submersa.

1. 1. Informações Básicas:

Área requisitante: Almoxarifado do 59º BI Mtz

1.2. Descrição sucinta do objeto: Manutenção em bomba d'água

1.3. Data de conclusão da contratação: 31/12/2025

2.1. Justificativa da necessidade: A presente contratação tem por objetivorealizar o
serviço de fornecimento e instalação de bobina de campo completa e reexecução
doenrolamento (rebobinamento) do motor elétrico submerso de 6 CV, trifásico, 380V,
responsávelpelo sistema de bombeamento de água do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

2.2. Serviço e quantidade:
V.

DESCRIÇAO UNDIQTD| V.UNT
TOTAL

Serviço de fornecimento e instalação de
bobina de campo completa para

motorelétrico trifásico de 6 CV, 380V, bem
como a reexecução do enrolamento

(rebobinamento) deum motor submerso da
marca Leão, potência 6 CV.

SV|01 |2.434,83|2.434,83

Chefe do Almoxarifado do 59ºBIMtz

Documento de Formalização de Demanda Nº 25-Pel Sup/Fisc AdiPéBásdeNlm
Este documento é peça do processo 64106.012978/2025-85 Pág 2 de 103
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Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Ten
|, em 25/11/2025, às 10:19 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação:IIE

Documento de Formalização de Demanda Nº 25-Pel Sup/Fisc AdiPéBasdeNlm
Este documento é peça do processo 64106.012978/2025-85 Pág 3 de 103
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Despacho Nº 311-Fisc Adm/Base Adm/59º BI Mtz

Maceió, AL, 27 de novembro de 2025.

Assunto: ciência / concorde do DFD

1. Concordo com a demanda apresentada pelo Encarregado do Setor de Material.

2. Encaminho o processo para ciência e aprovação do Ordenador de Despesas.

Chefe da Fiscalização Administrativa do 59º BIMtz

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) MajERR, em 27/11/2025, às 15:00 conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: RBS

Despacho Nº 311-Fisc Adm/Base Adm/59º BI Mtz

Este documento é peça do processo 64106.012978/2025-85 Pág 4 de 103
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Despacho Nº 313-59º BI Mtz

Maceió, AL, 27 de novembro de 2025.

Assunto: Aprovação de DFD

1. APROVO o DFD apresentado pelo Encarregado do Setor de Material e determino ao
chefeda SALC que designe em Boletim Interno a Equipe de Planejamento da Contratação,
confomelnciso VII, do Art 3º, da IN SEGES nº 58/2022.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) MajE om 27/11/2025, às 15:21 conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: RENNES

Despacho Nº 313-59º BI Mtz

Este documento é peça do processo 64106.012978/2025-85 Pág 5 de 103



(Continuação do BI Nr 68, de 10/04/2025, do(a) 59º BI Mtz) Pag nº 974

contratação de Mercado Livre de Energia - MLE, atendendo às necessidades do 59º BIMtz, por meio de
Pregão.

Em consequência:
- Os militares designados deverão tomar ciência dos documentos a serem confeccionados pertinentes ao
processo.
- O chefe da equipe de planejamento deverá anexar no SPED, os documentos do processo, até 18 ABR

25.
- A SALC deverá realizar a juntada dos documentos e enviar para CJU, para análise jurídica, se for o

caso; e
- Os demais interessados tomar conhecimento e providências.

d. ROL DOS RESPONSÁVEIS

Designação

Conforme prescreve o Regulamento de Administração do Exército (RAE), designo para compor as
funções previstas no Rol dos Responsáveis, os militares a seguir:

FUNÇÃO TITULAR SUBSTITUTO

Dirigente Máximo da UG

Ordenador de Despesas por
Delegação de Competência

Fiscal Administrativo

Encarregado do Setor Financeiro

Encarregado do Setor de Material

Encarregado do Setor de
Aprovisionamento
Encarregado do Setor de Pessoal
- Encarregado dos Direitos de
Inativos/Pensionistas
Encarregado do Setor de Aquisições,
Licitações e Contratos

Confomador dos Registros de
Gestão

Este documento é peça do processo 64106.012978/2025-85 Pág 6 de 103



(Continuação do BI Nr 68, de 10/04/2025, do(a) 59º BI Mtz) Pag nº 975

Em consequência, os agentes da administração e demais interessados tomar conhecimento e
providências decorrentes.

4º Parte
JUSTIÇA E DISCIPLINA

1. JUSTIÇA

Sem Alteração

2. DISCIPLINA

Sem Alteração

Rsp pelo Cmdo 59º BIMtz

Este documento é peça do processo 64106.012978/2025-85 Pág 7 de 103



(Continuação do BI Nr 130, de 17/07/2025, do(a) 59º BI Mtz) Pag nº 1808

b. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

NOMEAÇÃO DE COMISSÃO

Nomeio para compor a Comissão Permanente de Licitação pelo período de 12 (doze) meses a partir da
pulicação.

Chefe da SALC
SCDP
Processos Digitais
Empenhos
Portal de Licitações

Pregoeiro
PCA

Pregoeira
PCA

Pregoeiro
Contratos

Empenhos
Arquivo
Portal de Licitações|Auxiliar da SALC

Portal de Licitações
Empenhos

Em consequência, Fisc Adm, Ch 1º Seção, Ch Salc e os demais interessados tomar conhecimento e
providências.

c. PATRULHA PATRIMONIAL

Transcrição do relatório

"4. RELATÓRIOS: A patrulha teve início às 08h00 do dia 30/06/2025, e a inspeção iniciou no P-01,
passando por todos os pontos destacados na carta recebida pela fiscalização para o cumprimento da
missão. Com o apoio do aplicativo de celular GEO TRACKER, foram aferidos os pontos determinados
na carta, além dos pontos extras de alterações identificadas e tirada as fotos em anexo ao relatório:

- P-1 (S 09º37º52.48” W 35º44'12.69””), Sem alteração;
- P-2 (S 09º37'49.45” W 35º44'04.16”), Semalteração;
- P-3 (S 09º37'48.157 W 35º44'00.12”), Com alteração
- P-4/ (S 09º37º48.75” W 35º4407.15”), Sem alteração;
- P-5 (S 09º37'50.34” W35º43'53.20”), Sem alteração;
- P-6 (S 09º37º52.93” W 35º43”53.15”), Sem alteração;
- P-7 (S 09º38'03.10” W 35º43”51.16”), Sem alteração;
- P-8 (S 09º38'05.05” W 35º43”57.10”),Sem alteração;

Este documento é peça do processo 64106.012978/2025-85 Pág 8 de 103
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MINISTÉRIO
DA DEFESA

EXÉRCITO

BRASILEIRO

SECRETARIA-

GERAL DO
EXÉRCITO

PORTARIA — C Ex Nº 2.334, DE 1º DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre instâncias de governança para
celebração ou prorrogação de contratos no âmbito
do Exército Brasileiro.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 20,
incisos | e XIV, do Anexo | do Decreto nº 5.751, de 12 de abril de 2006, consoante o Decreto nº
10.193, de 27 de dezembro de 2019, e a Portaria GM-MD nº 2.798, de 16 de maio de 2022, e
considerando o que consta nos autos do Processo nº 64535.024728/2023-76, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos, no âmbito do Exército Brasileiro, acerca
dos atos referentes à autorização de novos contratos administrativos e à prorrogação de contratos em
vigor, relativos à atividade de custeio.

Art. 2º Consideram-se atividades de custeio, para fins do disposto no art. 3º do
Decreto nº 10.193, de 2019, aquelas diretamente relacionadas às atividades que apoiam o
desempenho das atividades finalísticas do Exército, tais como:

| - fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de
telecomunicação;

Il - serviços de conservação, limpeza, jardinagem, mensageria, segurança, vigilância,
transportes, informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de
prédios, equipamentos e instalações;

Ill - realização de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficos e
editoriais;

IV - aquisição, locação e reformas de imóveis;

Este documento é peça do processo 64106.012978/2025-85 Pág 10 de 103



V - aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos; e

VI - aquisição de materiais de expediente.

Parágrafo único. O enquadramento do objeto da contratação como atividade de
custeio deve considerar a natureza das atividades contratadas, conforme disposto neste artigo, e não
a classificação orçamentária da despesa.

Art. 3º Os limites e restrições presentes nesta Portaria não se aplicam:

| - aos créditos extraordinários abertos e reabertos no exercício corrente;

|l - às despesas financiadas com recursos de termos de execução descentralizada e
convênios de receita; e

Ill - aos estudos, projetos, obras e serviços de engenharia executados em área e/ou
edificação titulada à União e jurisdicionadas ao Exército, obedecidas às prescrições previstas nas
Instruções Gerais para o Planejamento e Execução de Obras Militares no Exército (IG 50-03),
aprovadas pela Portaria — C Ex nº 73, de 27 de fevereiro de 2003, classificados como reforma,
adaptação, adequação, readequação, manutenção, recuperação, reparação e restauração de prédios,
instalações e equipamentos fixos que interferem na definição do projeto de engenharia, previstos em
Plano de Descentralização de Recursos, aprovados pelo Estado-Maior do Exército (EME) e/ou outros
órgãos de direção setorial (ODS)/Órgão de Direção Operacional (ODOp), sob a responsabilidade do
Departamento de Engenharia e Construção (DEC).

Parágrafo único. Os instrumentos de parceria firmados para execução direta de obras
e serviços pelo Exército Brasileiro pressupõem a autorização dos respectivos concedentes visando à
realização de contratações necessárias à sua realização, independentemente de novas autorizações
pontuais, desde que os respectivos processos administrativos contenham informações relativas ao
instrumento de parceria e à origem dos recursos.

Art. 4º É de competência do Comandante do Exército autorizar a celebração de novos
contratos administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, com valores iguais ou superiores a
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

Art. 5º A competência para autorizar a celebração de novos contratos administrativos
ou a prorrogação dos contratos em vigor, com valores inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de
reais) e iguais ou superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), fica subdelegada às seguintes
autoridades, vedada a subdelegação:

| - Chefe (Ch) do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e
Ch do Centro de Inteligência do Exército;

11 - Ch EME;

Ill - Ch, secretários e comandantes (Cmt) dos ODS e do ODOp;

IV - Cmt militares de área;

V - Cmt de divisão de exército;

VI - Cmt de região militar;

VII - oficiais-generais Cmt de estabelecimento de ensino, de grande unidade e de
grande comando;

VIII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico do Brasil; e

Este documento é peça do processo 64106.012978/2025-85 Pág 11 de 103



IX - Presidente da Fundação Osorio.

Parágrafo único. No âmbito dos comandos militares de área, a autorização de que
trata este artigo deverá ser encaminhada ao órgão enquadrante.

Art. 6º A competência para autorizar a celebração de novos contratos administrativos
ou a prorrogação dos contratos em vigor, com valores inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais) fica subdelegada aos ordenadores de despesas das organizações militares.

Art. 7º No caso de prorrogação contratual, a autoridade responsável pela autorização
será definida de acordo com o valor constante no termo aditivo, observados os valores de alçada de
que tratam os artigos 4º, 5º e 6º.

Art. 8º Em observância ao disposto no art. 5º do Decreto nº 10.193, de 2019, a
celebração de contratos de locação de imóveis e a prorrogação de contratos de locação de imóveis
em vigor, com valor igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês, deverá ser autorizada
também pelo Comandante do Exército, vedada a delegação de competência.

Art. 9º Fica revogada a Portaria — C Ex nº 1.280, de 30 de novembro de 2020.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor em 1º de novembro de 2024.

Este texto não substitui o publicado no Boletim do Exército nº 41/2024.

Este documento é peça do processo 64106.012978/2025-85 Pág 12 de 103



(Continuação do BI Nr 221, de 26/11/2025, do(a) 59º BI Mtz) Pag nº 2951

Em Consequência:
- SCmt, OD, Fisc Adm e os interessados tomar conhecimento; e

- A Fiscalização Administrativa atualize o SisCoFis conforme o DIEx 1981-PI, 27 Out 2025.

b. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO - DESIGNAÇÃO

Designo os militares abaixo, para compor a Equipe de Planejamento de Contratação, responsável pela
contratação de serviço manutenção de bomba hidráulica, em caráter emergencial, atendendo às
necessidades do 59º BIMtz, por meio de Dispensa de Licitação.

Em consequência:
- Os militares designados deverão tomar ciência dos documentos a serem confeccionados pertinentes ao
processo.
- O chefe da equipe de planejamento deverá anexar no SPED, os documentos do processo, até 1º DEZ

25.
- A SALC deverá realizar a juntada dos documentos e enviar para CJU, para análise jurídica, se for o

caso; e
- Os demais interessados tomar conhecimento e providências.

Designo os militares abaixo, para compor a Equipe de Planejamento de Contratação, responsável pela
aquisição e instalação de bomba submersa, atendendo às necessidades do 59º BIMtz, por meio de
Dispensa de Licitação.

Em consequência:
- Os militares designados deverão tomar ciência dos documentos a serem confeccionados pertinentes ao
processo.
- O chefe da equipe de planejamento deverá anexar no SPED, os documentos do processo.
- A SALC deverá realizar a juntada dos documentos e enviar para CJU, para análise jurídica, se for o

caso; e
- Os demais interessados tomar conhecimento e providências.

Designo os militares abaixo, para compor a Equipe de Planejamento de Contratação, responsável pela
Aquisição de Material de Segurança Orgânica, atendendo às necessidades do 59º BIMtz, por meio de
Pregão.

Em consequência:
- Os militares designados deverão tomar ciência dos documentos a serem confeccionados pertinentes ao
processo.
- O chefe da equipe de planejamento deverá anexar no SPED, os documentos do processo.
- A SALC deverá realizar a juntada dos documentos e enviar para CJU, para análise jurídica, se for o
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GE Compras.govbr UASG 160004

59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL

Estudo Técnico Preliminar 133/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64106.012978/2025-85

2. Descrição da necessidade
1.1. O serviço consiste na manutenção corretiva completa de um Conjunto Moto-Bomba Submerso da marca Leão, modelo 4R8PB-20, potência 6 CV,
trifásico, atualmente inoperante devido à queima de sua bobina interna. A intervenção abrangerá a substituição integral do jogo de bobina de campo e a

reexecução do enrolamento elétrico (rebobinamento) do motor submerso, devolvendo ao equipamento sua capacidade plena de operação.

1.2. A contratada deverá realizar a desmontagem técnica do motor, remoção da bobina danificada, instalação de nova bobina série MB4-350,
substituição dos isolamentos, reconstrução dos enrolamentos com fios e materiais adequados ao padrão original, impregnação com verniz isolante
apropriado e cura em estufa, garantindo resistência elétrica e mecânica.

1.3. Após a montagem, deverão ser realizados testes elétricos e mecânicos, incluindo ensaios de resistência ôhmica, teste de isolação, ensaio de rotação e
funcionamento em bancada, assegurando que o equipamento esteja dentro dos parâmetros exigidos pelo fabricante. A contratada deverá ainda realizar a

limpeza geral do conjunto, conferir rolamentos, vedação e estado de componentes associados.

1.4. Todo o serviço inclui o fornecimento de materiais, mão de obra especializada, ferramentas e insumos necessários, bem como o cumprimento das
normas técnicas aplicáveis da ABNT (NBR 5383 — Enrolamentos de motores elétricos; NBR 7094 — Ensaios em motores) e das normas de segurança do
trabalho vigentes. A empresa deverá ainda respeitar as normas internas de acesso e segurança do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Almoxarifado do 59º BI Mtz HHREERERERHEI

4. Descrição dos Requisitos da Contratação
4,1. A contratação deverá atender à necessidade emergencial de restabelecimento do funcionamento do conjunto moto-bomba submerso de 6 CV,
trifásico, 380V, utilizado para o abastecimento de água do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado. Diante da queima do equipamento e da interrupção
parcial do fornecimento da OM, tornam-se indispensáveis serviços especializados que assegurem o retorno imediato da operação.

4.2. A empresa contratada deverá realizar a instalação da bobina de campo completa para o motor submerso e executar o rebobinamento técnico integral
do motor, incluindo desmontagem, limpeza, substituição dos condutores, isolamento elétrico, impregnação com verniz apropriado, secagem em estufa,
montageme testes finais. Todo o processo deverá seguir estritamente as normas da ABNT, especialmente:

4.2.1. NBR 5383 — Enrolamentos de motores elétricos

4,2.2. NBR 7094 — Ensaios em motores de indução

4.2.3. NBR 5410 — Instalações elétricas de baixa tensão

4.2.4. NR-10 — Segurança em instalações e serviços com eletricidade

4.3. A execução deverá ser realizada por profissional especializado, devidamente capacitado e com experiência comprovada em manutenção de motores
elétricos submersos, garantindo segurança, precisão e eficiência técnica.
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4.4. A contratada deverá fornecer todos os materiais, ferramentas, insumos, EPIs, mão de obra, transporte e equipamentos necessários para a perfeita
execução dos serviços, não cabendo à Administração o fornecimento de qualquer item complementar.

5. Levantamento de Mercado
5.1. O levantamento de mercado realizado para esta contratação tem como finalidade identificar o valor médio praticado por fornecedores especializados

, garantindo que a estimativa de preços utilizada no planejamento seja compatível com os valores praticados no mercado.

5.2. A adoção da modalidade de Dispensa de Licitação permitirá: incitar a competição entre fornecedores, atribuir celeridade e legalidade ao processo
aquisitivo, permitindo maior transparência e controle social.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A solução proposta consiste na execução emergencial e completa dos serviços necessários para restabelecer imediatamente o abastecimento de água
do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, tendo em vista a queima da bomba submersa existente e a consequente interrupção total do fornecimento
hídrico, afetando atividades essenciais de consumo, higienização, preparo de alimentos, limpeza e suporte operacional da OM.

6.2. A contratação prevê a instalação integral de um novo conjunto moto-bomba submerso de 5 CV, 380 V, trifásico, incluindo todos os materiais,
acessórios, componentes elétricos e hidráulicos indispensáveis ao perfeito funcionamento do sistema. A solução contempla a retirada da bomba
inoperante, a preparação da área de instalação e o acondicionamento do novo equipamento conforme normas técnicas e recomendações do fabricante.

6.3. No âmbito hidráulico, serão fornecidos e instalados tubos, curvas, uniões, válvulas de retenção, conexões, adaptadores, buchas e demais elementos
necessários para reconstrução das linhas de recalque e sucção, garantindo estanqueidade, segurança operacional e pressão adequada para distribuição da
água ao reservatório e demais pontos de consumo.

6.4. No âmbito elétrico, será realizada a montagem e adequação do sistema de acionamento, incluindo cabeamento compatível, proteção contra
sobrecorrente, falta de fase e curto-circuito, além de testes de amperagem, continuidade e aterramento. Todo o conjunto será conectado ao quadro
elétrico existente, respeitando as exigências das normas da ABNT e a NBR 5410.

6.5. Após a montagem, serão executados testes operacionais completos, verificação de desempenho da bomba, inspeção de vazões e pressões, análise de
estanqueidade e entrega final do sistema em pleno funcionamento.

6.6. A solução foi concebida para proporcionar segurança, confiabilidade e retomada imediata do abastecimento de água, minimizando impactos à rotina
da OM e garantindo a continuidade dos serviços essenciais.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1.7.1. A contratação do referido serviço é específica não sendo utilizados séries históricas de anos anteriores devido a contratação ser única e

emergencial.

8. Estimativa do Valor da Contratação
Valor (R$): 2.434,83

Valor (R$): 2.434,83 dois mil quatrocentos e trinta e quatro vírgula oitenta e três

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. A contratação do serviço no presente processo não necessita de parcelamento, tendo em vista que a contratação será efetivada por completo em um
único serviço.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
10.1. No âmbito desta Organização Militar não há contratações correlatas e/ou interdependentes com o objeto do futuro certame.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
11.1. Durante a fase preparatória, foi identificado que o objeto do presente processo de contratação não está contemplado no Plano de Contratações
Anual 2025, conforme previso no inciso VII do Art. 12 da lei 14.133/21, devido se tratar de uma demanda emergencial não prevista no momento da
elaboração do PCA 2025.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação
12.1. A presente contratação tem por objetivo principal o restabelecimento imediato do sistema de abastecimento de água, garantindo as condições
adequadas de higiene, saúde e continuidade das atividades administrativas e operacionais da OM.

13. Providências a serem Adotadas
13.1 Não se vislumbra necessidades de tomada de providências.

14. Possíveis Impactos Ambientais
14.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

a) A Contratada deverá sempre que possível apresentar os conteúdos e resultados produzidos (relatórios, apresentações, etc.) de forma eletrônica, e assim
evitar a impressão de documentos, atendendo ao Decreto no8.539 de 08/10/2015 que dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização do processo
administrativo no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

b) O impacto ambiental da execução das atividades, o planejamento e metodologia das auditorias /atividades e preparação das programações, a

Contratada deverá aplicar as melhores técnicas e fazer o uso racional dos recursos, já que estes têm impacto direto em consumo de energia, além de
eventualmente na produção de lixo.

14.1.1.A fim de reduzir o impacto ambiental, deverão ser adotadas as seguintes práticas de sustentabilidade, através da otimização de recursos, redução
de desperdícios e menor poluição, tais como:

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas poluentes;

b) Substituição de substâncias tóxicas por outras a tóxicas ou de menor toxicidade;

o) Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água;

d) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de desperdícios/poluição; e)Reciclagem/destinação adequada dos
resíduos gerados nasatividades de limpeza, asseio e conservação;

£) Utilização de lavagem com água de reúso ou outras fontes, sempre que possível (águas de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação
por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros);

8) Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, tais como pilhas e baterias dispostas para
descarte que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de
assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores; h) Em atendimento ao disposto no art. 60, da , a

Instrução Normativa MPOG no 01, de 19/01/2010 CONTRATADA deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços,
quando couber: I - Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às - classificações e especificações
determinadas pela ANVISA; II - Observe os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA no 382 e promover
periodicamente a de 26/12/2006 Resolução CONAMAno 436, de 22/12/2011
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15. Declaração de Viabilidade
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Assinou eletronicamente em 27/11/2025 às 11:52:56.

E Assinou eletronicamente em 27/11/2025 às 10:40:58.
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Informações Básicas
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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
Não se aplica/Não se aplica 64106.012978/2025-85

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

(Processo Administrativo nº64106.012978/2025-85)

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Contratação de empresa especializada em manutenção em bomba d'água, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER UND QTD V. UNT V. TOTAL

(Serviço de fornecimento e instalação de bobina de campo|
lcompleta para motorelétrico trifásico de 6 CV, 380V, bem

2 22985|o or 243483|243483
01  llcomo a reexecução do enrolamento (rebobinamento) deum|

motor submerso da marca Leão, potência 6 CV

VALOR ESTIMADO TOTAL | R$2.434,83

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comumí(ns), conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

1.4. O serviço é enquadrado como não contínuo ou contratados por escopo.

Prazo de vigência

1.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano contado da data da assinatura da ATA e
poderá ser prorrogado, por igual período, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

(Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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1.9. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. Durante a fase preparatória, foi identificado que o objeto do presente processo de contratação não está
contemplado no Plano de Contratações Anual 2025, conforme previsto no inciso VII do Art. 12 da Lei 14.133/21,
devido se tratar de uma demanda não prevista no momento da elaboração do PCA 2025.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além doscritérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Os serviços somente poderão ser prestados com a utilização de produto e/ou maquinário com a Etiqueta
Nacional de Conservação de Energia — ENCE, na(s) classe (s) A e B, nos termos da Portaria INMETRO, que aprova
os Requisitos de Avaliação da Conformidade — RAC do produto e/ou maquinário utilizado e trata da etiquetagem
compulsória.

4.1.2. Para o exercício de atividade classificada como instrumento de defesa ambiental, conforme Anexo | e Il da
Instrução Normativa IBAMA nº 10, de 27/05/2013: Comprovante de Registro no Cadastro Técnico Federal de
Instrumentos de Defesa Ambiental, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do
artigo 17, inciso |, da Lei nº 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA nº 10, de 27 /05/2013, e legislação
correlata. a) A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito em obtê-lo
mediante consulta on line ao sítio oficial do IBAMA, anexando-o ao processo;

4.1.3. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei nº 12.305/2010 — Política Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução
CONAMA nº 362, de 23/06/2005, a contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado do óleo
lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem como de seus resíduos e embalagens, obedecendo
aos seguintes procedimentos: a) recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes
adequados e resistentes a vazamentos, de modo a não contaminar o meio ambiente, e adotar as medidas
necessárias para evitar que venha a 13 de 24 ser misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e
outras substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos | e Il, da Resolução CONAMA nº 362,

(Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14,133, de 2021
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de 23/06 /2005, e legislação correlata; b) providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido,
através de empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo
diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigação de recebê-lo e
recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso Ill

e $ 2º, da Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, e legislação correlata; c) exclusivamente quando se tratar de
óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, dar-lhe a destinação final ambientalmente adequada,
devidamente autorizada pelo órgão ambiental competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA nº
362, de 23/06/2005, e legislação correlata;

4.1.4.Os serviços somente poderão ser prestados com a utilização de óleo lubrificante (que se enquadre no art. 2º
Resolução nº 804, de 2019) que atenda aos seguintes requisitos: “a) que esteja previamente registrado na ANP; b) de
fabricante ou importador que esteja regularmente autorizado pela ANP para o exercício de sua atividade; c) que
possua rótulo com informações em língua portuguesa, discriminadas no art. 12 da Resolução nº 804, de 2019, da
ANP, que assegurem ao consumidor indicações mínimas e inequívocas sobre a natureza, as características e a
aplicação do produto; d) classificados segundo os níveis de desempenho de uma ou mais das entidades citadas no
art. 13 da Resolução nº 804, de 2019, da ANP; e) que não se enquadre em uma das vedações contidas no art. 15 da
Resolução nº 804, de 2019 da ANP.

4.1.5. Caso se enquadre nas hipóteses do artigo 20 da Lei nº 12.305, de 2010 — Política Nacional de Resíduos
Sólidos, a Contratada deverá elaborar plano de gerenciamento de resíduos sólidos, sujeito à aprovação da autoridade
competente. a.) Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as etapas do plano
de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da disposição final ambientalmente adequada dos
rejeitos, será designado responsável técnico devidamente habilitado. b) São proibidas, à contratada, as seguintes
formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos: - lançamento em praias, no mar ou em
quaisquer corpos hídricos; - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; - queima a céu
aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade; - outras formas vedadas
pelo poder público.

4.1.6.As atividades realizadas pela empresa deverão objetivar o racionamento da utilização de energia elétrica, no
intuito de economizar recursos.

Indicação de marcas ou modelos

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de
acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares.

Subcontratação

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Vistoria

4,32. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução
(Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14,133, de 2021
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5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 48 horas da assinatura do contrato.

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho:

5.1.3. Caso seja necessária a retirada de algum equipamento, no caso em que o serviço não puder ser
realizado nas dependências do CGABEG, a empresa a ser contratada deverá devolver o equipamento no prazo
máximode 48 horas, após a aprovação do Fiscal do Contrato.

5.1.4. Para retirada de qualquer equipamento será necessária autorização expedida pelo Fiscal do Contrato. À
partir do momento da desinstalação até a reinstalação, a empresa a ser contratada será considerada fiel

depositária do equipamento e dos componentes desinstalados.

5.1.5. A empresa deverá executar o objeto do presente Termo de Referência, nas condições estabelecidas, por
intermédio de pessoas idôneas, habilitadas, tecnicamente capacitadas, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou faltas que seus empregados, prepostos ou mandatários que no desempenho de suas
funções causem ao CGABEG, podendo este solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada
inconveniente ou cuja capacidade técnica seja insuficiente. Esses profissionais deverão estar equipados com
Equipamento de Proteção Individual — EPI conforme legislação vigente e a natureza das tarefas.

5.1.6. O término da instalação do equipamento não poderá ultrapassar o prazo de 72 (setenta e duas) horas,
contadas a partir do início do atendimento.

5.1.7. Deverá ser exigido, na execução dos serviços, o uso de equipamentos, peças e componentes originais
ou similares, caso haja alguma peça original descontinuada.

5.1.8. Os equipamentos, peças de reposição e acessórios deverão ter suas características informadas à
contratante, e após autorização, será efetuada a substituição / instalação pela contratada. Os equipamentos, as
peças e suas quantidades, bem como, os serviços a serem executados deverão corresponder ao efetivamente
necessário para a realização da respectiva manutenção do equipamento.

5.1.9. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá fornecer sem ônus para a contratante todos
os materiais, equipamentos, aparelhos de medição e testes, ferramentas, uniforme equipamentos de proteção
individual e coletiva (EPI's e EPC's) e demais componentes necessários e indispensáveis à execução dos
serviços constantes neste Termo de Referência, assumindo toda a responsabilidade pelo transporte, carga,
descarga, armazenagem e guarda dos mesmos, como também garantindo que os mesmos estejam em
conformidade com as normas técnicas vigentes.

5.1.10. O serviço contemplará toda a mão de obra especializada, abrangendo a montagem hidráulica e elétrica,
interligação dos componentes, realização de testes de operação e entrega do sistema em plenas condições de
uso.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Av. Fernandes Lima, 1970 - Pitanguinha, Maceió - AL, 57052-
050

5.3 Os serviços serão prestados no seguinte horário: 07:00 ás 16:00

Rotinas a serem cumpridas

5.3.1. A execução contratual observará as rotinas:

5.3.2. Realização da manutenção. .

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Tenno de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC Licitação e Contestação Direta - Lei 1º 14188, de 202
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5.3.3. Fixação e montagem da bomba, posicionar e fixar a bomba d'água no local indicado, seguindo as
especificações do fabricante, com testes de vedação e alinhamento.

5.3.4. Teste de funcionamento e realizar teste de operação para verificar a pressão, vazão e funcionamento
contínuo do equipamento, ajustando se necessário

5.4.5. Entregar relatório final da instalação, incluindo:

5.4.6. Laudo de teste de funcionamento;

5.4.5.2. Garantia do equipamento e da instalação;

5.4.5.3. ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do profissional responsável.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades necessárias para a execução do serviço.

Especificação da garantia do serviço

5.15. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal da Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), será de, no mínimo 06 (seis) meses, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

Preposto

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.

6.7. O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto.

6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização
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6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos.

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.18. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa
Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Administrativa

6.31. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.32. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.68. Cabe ao gestor do contrato:

6.68.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.68.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.68.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório

de riscos eventuais.
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6.68.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.68.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.68.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.68.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação
e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela contratada confere com o valor
dimensionado pela fiscalização e gestão no recebimento definitivo do serviço.

6.68.8 receber e dar encaminhamento imediato:

6.68.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º, inciso
111, do Decreto n.º 12.174/2024;

6.68.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas,
enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por
qualquer outro meio idôneo.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.3.1. não produziu os resultados acordados,

7.3.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.3.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Recebimento

7.6. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 dez (dez) horas, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo.

7.7 O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.8. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.9. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.10. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

(Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14,133, de 2021

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 7 de 22
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação.

Estédocumento é peça do processo 64106.012978/2025-85 Pág 24 de 103



7.12. Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.12.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.13. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.14. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.15. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.16. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.17. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.18. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.19. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 ( dez ) dias, contados do recebimento provisório,
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.19.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.19.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.19.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.19.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.19.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.[A8]

7.20. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.21. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.22. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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Liquidação

7.23. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 83º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.24. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art.
75 da Lei nº 14,133, de 2021

7.25. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

1) o prazo de validade;

11) a data da emissão;

111) os dados do contrato e do órgão contratante;

IV) o período respectivo de execução do contrato;

V) o valor a pagar; e

Vi) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.26. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.27. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.28. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.28.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.28.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

7.29. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.30. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.31. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.32. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.33. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
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7.34. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção
monetária.

Forma de pagamento

7.35. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

7.36. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.37. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.37.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.38. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito

7.85. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

7.85.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.85.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem
comoà certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-O01, de 18 de maio de
2020.

7.85.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.85.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.

7.86. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES
IMGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.
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8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Cc) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2. 3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”,

“f',

“q” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”,

penalidade mais grave.
Cc" e “d”, que justifiquem a imposição de

8.2.4. Multa:

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia;

8.2.4.1.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 8.2.4.3. Compensatória, para as infrações
descritas acima alíneas “e” a “h"” de 0,5% (cinco décimos por cento ) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 0,5% (cinco décimos por
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na
alínea “b”, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30 % (décimos por cento) do valor da contratação.

8.2 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 0,5%
(décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30 %
(trinta por cento) do valor da contratação.

8..3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
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8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

B12.1. . As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado
possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022.
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
DISPENSA LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Habilitação jurídica

9.9. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins
de identificação em todoo território nacional;

9.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
lempreendedor;

9.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

9.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

9.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.16. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.17. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou
compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder,
responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, | e Il, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.19. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.20. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

9.21. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
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inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.22. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.23. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.24. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.25. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.26. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.27. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.28. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.29. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.30. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez
Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas
[A15] :

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

sG=
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC=
Passivo Circulante

9.32. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação, capital mínimo de definir
percentual, limitado a 10% do valor total estimado da contratação.
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9.33. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.34. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.37. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Qualificação Técnica

9.38. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da contratação.

9.38.1. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

Qualificação Técnico-Operacional

9.41. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões
ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

9.41.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contrato(s)
executado(s) com as seguintes características mínimas em manutenção de bombas hidráulicas e submersas.

9.41.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

9.41.1.4. O fornecedor disponibilizará [A29] todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros
documentos.

9.41.1.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal
ou secundária especificadas no contrato social vigente.

9.43. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

9.44. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de
consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, 88 10 e 11, da Lei nº
14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

Qualificação Técnico-Profissional

9.45. Apresentação do(s) profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, detentor
(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes.

9.45.3. O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e será admitida a
sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração
[432] (8 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021)

9.47. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento,
tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de
2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua
Tesponsabilidade.
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9.48. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

Disposições gerais sobre habilitação

9.49. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
traduçãolivre.
9.50. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou
da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.51. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.52. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.53. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Documentação complementar para cooperativas

9.54. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

9.54.1. . A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso | e 42, 882º a 6º da
Lei n. 5.764, de 1971;

9.54.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

9.54.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço;

9.54.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.54.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão
o contrato;

9.54.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

9.54.6.1. ata de fundação;

9.54.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

9.54.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

9.54.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

9.54.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais;

9.54.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação; e

9.54.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. R$ 2.434,83 (dois mil quatrocentos e trinta e quatro vírgula oitenta e três reais)

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

1) Gestão/unidade: 167004

11) Fonte de recursos: 1050000415

111) Programa de trabalho: 247763

IV) Elemento de despesa: 33903

v) . Plano interno: CIENEASEXPL

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

13. ANEXO I

(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso 1, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 de maio de 2024)

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias, contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato Nota
de Empenho/Carta sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência
e Concordância (Anexo 1).

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
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2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1. Exigir o cumprimentode todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto
contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por
ele propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4. Acompanhare fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

3.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021;

3.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de
Referência;

3.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

3.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

3.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por
igual período.

3.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinTA)

3.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

3.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.

3.1.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

3.1.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

3.1.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentose instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo
Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local porela designado.

3.1.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início
da sua execução.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto
contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução contratual.

4.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a
empresa designar outro para o exercício da atividade.

4.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
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4.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo de Referência e deste Anexo, com habilitação e
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no

edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.1.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para
adoção de ações de contingência cabíveis.

4.1.8. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor contratuais, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização contratual, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

4.1.9.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

4.1.9.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

4.1.9.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado;

4.1.9.4. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e

4.1.9.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

4.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

4.11. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

4.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

4.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco
a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência
contratual.

4.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

4.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

4.17. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

4.18. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

4.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos de idade, observada a legislação;

4.20. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades
constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

4.21. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;[A12]

4,22. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
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4,23. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

4.24. Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas;

4.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4,26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

4,31. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

4.32. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

4.33. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

4.34. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

4.35. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização contratual, nos casos em
que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

4,36. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

4.37. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas na
contratação, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

4,38. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

4.39. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

4.40. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados
commateriais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

4.41. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14,133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

4.41.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

4,41.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir
o objeto.

4.41.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

5.1. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

5.3. ndenizações e multas.

6.1. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizató

6.2. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação
direta, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

7. DOS CASOS OMISSOS

7.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14,133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos
contratos.
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8. ALTERAÇÕES

8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14,133, de 2021.

8.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valorinicial atualizado da contratação e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será
de 50% (cinquenta por cento).

8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

8.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês.

8.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei nº 14,133, de 2021.

9. FORO

9.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em, Seção Judiciária de para dirimir os litígios que decorrerem da execução contratual que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

14. ANEXO II

ANEXO Il

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, ... ..declara que está ciente e concorda com as disposições e obrigações
previstas noAviso de Contratação Direta, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o Dispensa
Eletrônica nº /2025, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das
informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembrode
2020.

Chefe do almoxarifado

Assinou eletronicamente em 27/11/2025 às 14:02:32.

Auxiliar de almoxarifado
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Assinou eletronicamente em 27/11/2025 às 10:46:58.
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GE Compras.govbr

59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL

Matriz de Gerenciamento de Riscos 102/2025

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de

102/2025 EMObjeto da Matriz de Ri:

Contratação de serviço de manutenção em bomba d” água.

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

UASG 160004

27/11/2025 10:47

Número—Risco Causa do Risco Fase AAlocado para Nível do Risco (Ix P) Nº Item
Ausência de recursos .

; Indisponibilidade de recursos orçamentários ou aaR-01 orçamentários u “ ã Gestão de Contrato—Administração Alto
. financeiros para a execução da contratação.financeiros.

Impactos
1 Não conclusão do projeto tendo como consequência a interrupção do serviço no órgão.

Ações Preventivas
Pol Elaborar previamente um planejamento orçamentário elencando as prioridades de contratação Responsável:

de acordo com as necessidades do órgão.
Ações de Contingência

cor Fomentar com órgão responsável alternativas de orçamento de emergência. Responsável:

Número—Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (Ix P) Nº Item

Ro? Faturamento indevido Inobservância dos termos contratados pode5 qo contato—Administração Baixo
do objeto contratado—gerar eventual prejuízo ao erário

Impactos
1 Ônusao erário

Ações Preventivas
P-Ol Auditoria nas Faturas Enviadas Responsável:

Ações de Contingência
col Aplicação de sanções contratuais Responsável:
c-o02 Iniciar providências administrativas para ressarcimento de eventual dano ao erário Responsável:

Número—Risco Causa do Risco Fase AAlocado para Nível do Risco (Ix P) Nº Item

Objeto fora das A aceitação do objeto do certame fora de

R03 especificações especificações definidas no termo de referência Gestão de Contrato—Administração Médio
definidas podem comprometer a prestação do serviço.

Impactos
1 Atraso na execução do serviço
2 Paralisação parcial das atividades da contratante.

Ações Preventivas
P-Ol Definição de critérios de aceitação e rejeição dos lotes Responsável:
P-02 Definição de processos de inspeção dos materiais para execução do serviço Responsável:

Ações de Contingência
col Aplicação de sanção, rescisão contratual e/ou convocação do 2º colocado no pregão. Responsável:

Número

—
Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (IX P) Nº Item
Não cumprimento dos 5.mprimento por parte da contratada dos

R-04

—
níveis de serviços. : Gestão de Contrato

—
Administração Extremo

o níveis de serviços contratados
mínimos estabelecidos.

Impactos
1 Paralisação parcial das atividades da contratante

Ações Preventivas
P-01 Previsão de sanções ARRP-02 Conferência e controle das Ordens de Serviço executadas mediante apresentação de relatórios=

Responsável
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p-03 Controle rígido dos níveis de serviço mínimos definidos Responsável:
Ações de Contingência

c-ol Aplicação de sanções contratuais Responsável:
c-o2 Iniciar providências administrativas para ressarcimento de eventual dano ao erário Responsável:

Número

—
Risco Causa do Risco Fase Alocado para

—
Nível do Risco (IXP) Nº Item

Fornecedor
compromete-se

—
com , :'p

" Falhas na previsão de demanda ou planejamentoR-05

—
demandas superiores à Seleção do Fornecedor

—
Contratada Alto

inadequado por parte do fornecedor
sua capacidade de

cumprimento
Impactos

1 Impossibilidade do vencedor do objeto entregar a demanda em sua completude.
2 Interrupção do serviço de impressão e digitalização do Órgão contratante.

Ações Preventivas
P-O1l Dividir o objeto em itens; Responsável:
P-02 AAbrir possibilidade de realização de cadastro de reserva para o certame. Responsável:

Ações de Contingência
col Aplicação de sanções contratuais, civil e penal. Responsável:

Número—Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (IxP)—Nº tem
ã: F A reprovação do Termo de Referência pode

Não aprovação á : , 4R-06 s implicar em atraso e revisões do cronograma da Planejamento—Administração Médio
Termo de Referência êcontratação

Impactos
É Atraso no cronograma da contratação

Ações Preventivas
Pol Planejamento correto por parte do Setor Requisitante apresentando a demanda a ser contratada Responsável:

mediante prévia aprovação do Fiscal Administrativo e Ordenador de Despesas.
P-o2 Análise para, se for o caso, adequar o Termo de Referência às determinações superiores. Responsável:

Ações de Contingência
co! Fazer as adequações necessárias. Responsável:

Número—Risco Causa do Risco Fase AAlocado para Nível do Risco (Ix P) Nº tem
Interrupção do o :

R-07 Contrato por parte da CON Gonwato' por parte cancao ANIS Alto
CONTRATADA '

Impactos
t Indisponibilidade de execução do serviço.

Ações Preventivas
P-01 Gestor de Contrato manter contato periódico com a empresa, verificando se a mesma está Responsável:

cumprindo o cronograma de serviço presente no contrato.
Ações de Contingência

col Atribuir advertências, glosas e punições contratuais. Responsável:

Número—Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (Ix P) Nº tem
Demora na
disponibilização—e é i ã

Ros—implantação—dos DEmera na disponibilização e implantação dos coxo de Contrato—Administração Alto
; serviços após a contratação.serviços após a

contratação.
Impactos

1 Atraso na execução do contrato.
Ações Preventivas

Pol Acompanhar e cobrar da empresa o cumprimento integral do contrato Responsável:
Ações de Contingência

co Solicitar a aplicação das penalidades cabíveis por inexecução do contrato Responsável:

Número

—
Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco [x P) Nº tem
Descumprimento

—
de

nos

—
Cláusulas contramais Descumprimento de cláusulas contratuais POr5) qo Comrato

—
Administração Sopor parte

—
da parteda CONTRATADA.

CONTRATADA.

Impactos
1 Interrupção parcial da execução do contrato

Ações Preventivas
PO Cobrar da empresa o cumprimento das cláusulas. Responsável:

Ações de Contingência
col Solicitar a aplicações das sanções previstas no contrato, Responsável:
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4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído.

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

Chefe do almoxarifado

E Assinou eletronicamente em 27/11/2025 às 14:03:05.
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FRANKLIN EQUIPAMENTOS PEÇAS E SERVIÇOS
Rua José Hermes Damasceno nº322 - Santa Lúcia - Maceió-AL - 57082-010 - (82) 3324-6393

EnaMOTORES DE SEG. A SEX. DE 8H AS 18H NÃO FECHAMOS PARA ALMOÇO instagram: franklin motores - contatofra BANIR AAd-B9 1/0001-09

ORCAMENTO 024388 Hora: 12:04 Data: 12/11/2025

Cliente .: 59º BATALÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO. -
Endereço: Bairro:
CPF/Cnpj: 09.57 1.854/0001-00 Cpl: Cidade: Maceió UF: AL CEP:

Equipamento: MOTO BOMBA SUBMERSO Modelo: 4R8PB-20 6CV 220V TRIF Marca: LEÃO
Nº de Série:
Acessórios.:
Problema Informado:

Problema Constatado:

Servico Executado:

Referencia Descrição do Item uni Valor Quantia “Desc. ValorTotal

01193-JOGO DE BOBINA DE CAMPO COMPLETA 6CV 380V TRIFAS—2.052,00 1,0 2.052,00
00001-SERVIÇO REBOBINAMENTO 1 MOTORDSUBMERSO LEAO 6VC—385,50 1,0 385,50

Responsável: VALOR PRODUTOS: 2.052,00
Situação Atual: AGUARDANDO AUTORIZAÇÃO VALOR SERVICOS: 385,50

DESLOCAMENTO
DESCONTO
VALOR TOTAL 2.437,50

ESTE DOCUMENTO NÃO VALE COMO RECIBO DE PAGAMENTO

Autorizo a execução do(s) serviço(s) nas condições acima discriminado
( ) Aprovado. ( )Reprovado. Assinatura: Data: 1
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FRANKLIN EQUIPAMENTOS PEÇAS E SERVIÇOS (UNSSSUANNAL,
Rua José Hermes Damasceno nº322 - Santa Lúcia - Macei6-AL- 57082-010 (82) 3324-6393

MOTORES DE SEG. A SEX. DE 8H AS 18H NÃO FECHAMOS PARA ALMOÇO instagram: franklin motores - contatofra BANIR AAd-B9 1/0001-09

oMM ORCAMENTO 024388 Hora: 12:04 Data: 12/11/2025

Cliente .: 59º BATALÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO. -
Endereço: Bairro:
CPF/Cnpj: 09.57 1.854/0001-00 Cpl: Cidade: Maceió UF: AL CEP:

Equipamento: MOTO BOMBA SUBMERSO Modelo: 4R8PB-20 6CV 220V TRIF Marca: LEÃO
Nº de Série:
Acessórios.:
Problema Informado:

Problema Constatado:

Servico Executado:

Referencia Descrição do Item uni Valor Quantia “Desc. ValorTotal

01193-JOGO DE BOBINA DE CAMPO COMPLETA 6CV 380V TRIFAS—2.052,00 1,0 2.052,00
00001-SERVIÇO REBOBINAMENTO 1 MOTORDSUBMERSO LEAO 6VC—385,50 1,0 385,50

Responsável: VALOR PRODUTOS: 2.052,00
Situação Atual: AGUARDANDO AUTORIZAÇÃO VALOR SERVICOS: 385,50

DESLOCAMENTO
DESCONTO $

VALOR TOTAL : 2.437,50
ESTE DOCUMENTO NÃO VALE COMO RECIBO DE PAGAMENTO

Autorizo a execução do(s) serviço(s) nas condições acimas discriminadas
( ) Aprovado. ( )Reprovado. Assinatura: Data: / 1
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GS Compras.gov.br

Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
153/2025 160004 Rascunho EEN
Título: Manutenção de bomba d” água

Observações:

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 2.500,0000

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento—Quantidade

22985 - Instalação / manutenção / desinstalação de bombas
é é e UNIDADE d

hidráulicas elétricas, hidráulicas ou por combustível

Consolidação dos preços cotados

BEER Média O Mediana Coeficiente de Variação: 0.0000%
Desvio Padrão: 0,0000

R$ 2.500,0000 R$ 2.500,0000 R$ 2.500,0000 Maior Preço: R$ 2.500.0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período:12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
COMANDO DA MARINHA - Compras. 5 UNIDADE R$2500.0000—31/10/2025 Sim
gov.br

Legenda:
À Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.
i Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Relatório emitido em 25/11/2025 10:08

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII - IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-p)?,
onde u representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

EtaG
n

D—

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores

1de
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que compõem a pesquisa.
Dv=-np
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1
MONTE AZUL ALAGOANA

Maceió,AL 12 de Novembro de 2025

AO

59º BATALÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO.

Conforme solicitação vimos apresentar ORÇAMENTO referente ao conserto de 01 (um) Conjunto
Moto Bomba Submerso de marca Leão modelo 4R8PB-20 de de 6 cv. 220 v. Trifásico. Conforme
especificações abaixo:

DESCRIÇÃO: QUANT.|P.UNIT. TOTAL
1 - Jogo de bobina de campo completa de 6 cv. 380 v. Trifásica

2.017,0
série MB4-350. 1 o 2.017,00
2 - Serviço referente ao rebobinamento de 01 (um) motor

350,0
submerso de marca Leão de 6 cv. 380 v. Trifáscio. 1 o 350,00

CONDIÇÕES GERAIS:

Condições de pagamento - A vista.
Prazo de entrega - Imediato.
Garantia - 1 Ano Contra Defeito de Fabricação.

Atenciosamente,

Rua Djalma Lopes Cahet, 16 — Tabuleiro do Martins - Macei
Cel. posse

Email : adm.monteazulalagoanaQgmail.com

— AL - CEP 57082-380
- C.N.P.J. 30.200.139/0001-40 — Insc. Est. 2247599727
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1
MONTE AZUL ALAGOANA

Rua Djalma Lopes Cahet, 16 — Tabuleiro do Martins - Maceió — AL - CEP 57082-380FE C.N.P.J. 30.200.139/0001-40 — Insc. Est. 2247599727
Email : adm.monteazulalagoanaQgmail.com
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS

| - OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Contratação de manutenção em bomba d'água.

11 - PARÂMETROS CONSULTADOS

2.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros previstos na IN Seges/ME nº 65/2021, conforme
discriminado na tabela abaixo:

2.2. Pesquisa de preços de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente.

2.3. Pesquisa local com fornecedores.

Nº do item Parâmetrosutilizados Justificativa para escolha

A cotação de preços foi realizada por meio dos sistemas oficiais de compras do| Para obter um melhor
governo e dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios| parâmetro de preço, buscando al
eletrônicos de domínio amplo, conforme previsto na IN Seges/ME nº65/2021, Art.| melhor vantagem e|

5º, Inciso Le Il. desconsiderando os  valores|
inexequíveis, —inconsistentes el

os excessivamente elevados.
pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação|
formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada|
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os]

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação.

Para acrescentar um valor
compatível com o mercado local
atual.
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2.3. O preço estimado para a contratação considerou o mínimo de três cotações, nos termos do artigo 6º, 85º da IN Seges/ME nº 65/2021.

IM - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

3.1. Foi realizada a pesquisa de preço com base em sistemas oficiais de compras do governo e mídia especializada, de sítios eletrônicos de
domínio amplo.

3.2. 2.4. Também foi realizada uma pesquisa direta com 2 fornecedores locais, auxiliando o preço obtido no painel de preços.

3.2. A pesquisa de preço foi realizada com base na mediana do valores coletados, de forma a minimizar distorções provocadas por preços
muito altos ou muito baixos, garantindo assim maior equilíbrio e representatividade do valor de mercado.

3.3. A obtenção do preço estimado deu-se com base numa necessidade real na qual o 59º BI Mtz encontra-se atualmente sem água devido
a uma falha na bomba d'água que reabastece o sistema da OM.

IV —- MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

4.1. O preço estimado da contratação é de R$ 2.434,83 (Dois mil, quatrocentos e trinta e quatro vírgula oitenta e três) conforme mapa
comparativo abaixo:

Ord DESCRIÇÃO aTD

o

Serviço de
fornecimento e

instalação de bobina
de campo completa
para motorelétrico

trifásico de 6 CV,

380V, bem como a
reexecução do
enrolamento

(rebobinamento)
deum motor

submerso da marca
Leão, potência 6 CV.

MONTE AZUL ALAGOANA CNPJ:
30.200.139/0001-40

VALOR UNIT

R$ 2.367,00

V. UNT V. TOTAL

R$ 2.434,83 R$ 2.434,83
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4,2. Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com a IN Seges/ME nº 65/2021, certifica-se que o preço estimado para a

presente contratação é compatível com os praticados no mercado.

V - IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS

5.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por:
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E-10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ANEXO II - Lista de verificação

Item Sim/ Não/
NA

Obs.Questionário

Formalização”
A pesquisa foi materializada em
documento e acostada aos autos do

Sim
processo, inclusive com a memória de -
cálculo?
A formalização da pesquisa apresenta
descrição suficiente do objeto a ser sim
contratado?
Há identificação dos agentes imresponsáveis pela pesquisa? -
Há indicação das fontes/parâmetros é

simconsultados? =
4.1 Foram usados preferencialmente os

parâmetros | e Il do art. 5º da IN nº 65, não
de 2021?

4.2 Na ausência de uso dos parâmetros
prioritários, foi apresentada
justificativa técnica com a|Não se aplica
comprovação da tentativa de seu
emprego?

4.3 A justificativa do item anterior foi
aprovada pela autoridade sim
competente?
No caso de uso de sistemas oficiais de

sim
governo (inciso |): m

5.1 A composição de custos unitários
considerou apenas os valores menores dm
ou iguais à mediana do item ”
correspondente?

52 Foi observado o índice de atualização imde preços correspondente? al

6 Na pesquisa de preços realizada no sistema Compras.gov.br, é gerado um Relatório que
contém, entre outras, as informações do objeto, memória de cálculo, agente responsável
pela pesquisa, fontes e parâmetros consultados.
7? De igual modo, não foi abordado o parâmetro da base nacional de notas fiscais
eletrônicas, pois se aguarda regulamentação.
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5.3 No caso de o valor estimado ter sido
obtido unicamente com base nos
sistemas oficiais de governo, o valor foi
igual ou menor à mediana?

Não se aplica

No caso de contratações similares
(inciso 1!) da Administração Pública: Não se aplica

6.1 Os preços coletados referem-se a
contratações ainda em execução ou
que foram concluídas em até um ano
antes da pesquisa?

Não se aplica

6.2 Foi observado o índice de atualização
de preços correspondente? Não se aplica

No caso de pesquisa em mídia
especializada, tabela de referência,
sítios eletrônicos (inciso Il):

Não se aplica

7.1 Os preços coletados são atuais? sim
72 Os dados estão compreendidos no

intervalo de até seis meses antes da
data de divulgação do edital?

sim

7.3 A pesquisa possui data e hora de
acesso? sim

No caso de pesquisa direta (inciso IV): Não se aplica
8.1. Foi justificada a escolha dos

fornecedores? Não se aplica

8.2. Houve algum fornecedor consultado
que não enviou proposta? Não se aplica

8.3. Se houve fornecedor que não
respondeu, o fato foi registrado nos
autos?

Não se aplica

8.4. Foi dado prazo de resposta ao
fornecedor—compatível! com a
complexidade do objeto?

Não se aplica

8.5. A proposta encaminhada apresentou
todos os elementos necessários:
descrição do objeto, valor unitário e
total, CPF ou CNPJ, endereço físico ou
eletrônico, telefone de contato, data
de emissão e nome completo
do
responsável com identificação?

Não se aplica
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Critérios”
Durante a coleta dos preços, foram
consideradas as condições comerciais
praticadas, como prazo, local de
entrega, frete necessidide de
instalação e montagem, forma de
pagamento, entre outros descritos no
art. 4º da IN nº 65, de 2021?

sim

10. A série de preços coletados possui no
mínimo três valores aceitáveis,
desconsiderados os inexequíveis,
inconsistentes e excessivamente
elevados?

sim

10.1 No caso de pesquisa com menos de três
preços, foi apresentada justificativa
técnica e autorização da autoridade
competente?

sim

11. Os preços coletados passaram por uma
análise crítica quanto às condições
comerciais praticadas?

sim

11.1 Os preços coletados foram retirados de
contratos que possuem objetos
semelhantes aos que pretendem
contratar?

sim

11.2 Houve desconsideração de valores
inconsistentes, inexequíveis e
excessivamente elevados?

sim

11.3 Foi apresentada justificativa da
metodologia usada para desconsiderar
os valores?

sim

12. Foi indicado e justificado o método
estatístico aplicado para definição do
valor estimado?

sim

13. A memória de cálculo e os documentos
que dão suporte foram acostados aos
autos?

sim

14. Foi possível aplicar os parâmetros do
art. 5º da IN nº 65, de 2021? sim

º Não foi abordada a previsão de taxa de risco, tendo em vista que ainda não há
regulamentação, tratando- se, portanto, de regra de eficácia contida.
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14.1 Em caso negativo, a justificativa do
preço foi realizada por meio da
apresentação de NFs que a futura
contratada

—
emitiu para outros

contratantes?

Não se aplica

14.2 A NF apresentada refere-se a objeto
idêntico contratado no período de até
um ano anterior à data da contratação
pela Administração?

Não se aplica

14.3 No caso de o objeto não ser idêntico, a
futura contratada comprovou que as
especificações técnicas são similares
ou
compatíveis com o objeto pretendido?

Não se aplica

14.4 Algum outro método idôneo foi
utilizado em substituição aos descritos
nos itens 15.1 e 15.3?

Não se aplica

14.5 A pesquisa de preços demonstrou
possibilidade—de competição no
mercado?”

sim

15. No caso de dispensa baseada nos
incisos | e 1l do art. 75 da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, a cotação junto
a fornecedores foi formalizada no
processo?

Não se aplica

15.1 A pesquisa considerou, no mínimo, o
número de concorrentes participantes
do procedimento de dispensa e os
valores por eles ofertados, conforme $
1º do art. 16 da IN nº 67, 2021?

sim

Sigilo
16. O orçamento precisou ser classificado

como sigiloso? não

16.1 Se sim, foi apresentada justificativa
para a classificação?

Não se aplica

Chefe do almoxarifado do 59º BI Mtz
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EB: 64106.012978/2025-85 Classificação: 018.1

FA
EA=

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 713-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 28 de novembro de 2025.

Assunto: CERTIFICADO E ALTERAÇÃO DE MINUTAS DO TR

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio eletrônico
da CLuU no endereçohttps://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/modelos-da-lei-no-14-133-21-
para-contratacao-direta e que conferi que se tratam dos modelos atualizados ali disponíveis,

tendo rubricado todasas páginas dos documentos conforme estabelecido em Acordo de
Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da União— Consultoria Jurídica da União no Estado
de Alagoas e que a instrução processual foi devidamente cotejada com aslistas de verificação
(check-lists) disponíveis do mesmo sítio acima apontado (havendo justificativa nos autos para
osdocumentos faltantes).
ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS PADRONIZADAS PELA AGU

Ttem/Subitem Minuta ãi .— " " "
alterado alterada—|[TiPo de modificação Razões que motivaram a alteração

Subitem Termo de à é: ”
5.1.a5.1.10 RefdrBndia

ACRESCENTADO Adequação das necessidades específicas do processo

Chefe do Almoxarifado do 59ºBIMtz

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º TenTA, em 28/11/2025, às 11:34 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 714-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 28 de novembro de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE JUSTIFICATIVA PARA A EXIGÊNCIA DOS CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO

1. A exigência de documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal visa garantir que
aempresa contratada esteja legalmente constituída e em conformidade com suas
obrigaçõesfiscais e trabalhistas. Esse critério é fundamental para evitar a contratação de
empresas quepossam apresentar irregularidades legais ou fiscais, o que poderia comprometer a
execução docontrato e a reputação da administração pública.
2. Garantir a Capacidade Econômico-Financeira:
A análise da capacidade econômico-financeira das empresas participantes é necessária
paraassegurar que elas possuem os recursos financeiros e a saúde contábil adequados para
executaro contrato. Este critério busca prevenir o risco de inadimplência ou dificuldades
financeiras quepossam resultar em interrupção ou má execução do objeto contratado,
garantindo assim acontinuidade e a qualidade dos serviços ou obras.
3. Comprovar a Qualificação Técnica:
A exigência de qualificação técnica, incluindo a apresentação de atestados de capacidadetécnica,
tem comofinalidade assegurar que a empresa possui a experiência e a expertisenecessárias para
realizar o objeto do contrato com a qualidade e eficiência esperadas. Essecritério é
especialmente importante para contratações que envolvem serviços especializados,obras de
engenharia ou fornecimentos complexos, onde a qualidade técnica é crucial para osucesso do
empreendimento.
4. Proteger o Interesse Público:
A seleção rigorosa de fornecedores que atendam a esses critérios é essencial para proteger
ointeresse público, garantindo que os recursos públicos sejam aplicados de forma
eficiente,segura e responsável. Ao assegurar que as empresas contratadas possuam
idoneidade, capacidade financeira e qualificação técnica, a administração pública minimiza riscos
de falhascontratuais, atrasos e custos adicionais, promovendo assim a boa gestão dos recursos
públicos.Essas justificativas estão alinhadas com os princípios da eficiência, legalidade,
economicidade etransparência que regem as contratações públicas, conforme estabelecido pela
Lei nº 14.133, de2021. A adoção desses critérios visa garantir que a administração pública
celebre contratos comempresas que possam efetivamente cumprir suas obrigações contratuais,
contribuindo para oalcance dos resultados esperados e para a satisfação das necessidades
públicas.
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Chefe do Almoxarifado do 59ºBIMtz

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º TenEEN, em 28/11/2025, às 11:34 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: RBNNNNNNNNNEES
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 715-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 28 de novembro de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, no exercício de suas atribuições e em
conformidadecom as diretrizes estabelecidas pelo Guia Nacional de Contratações Sustentáveis,
declara ocompromisso de incorporar critérios de sustentabilidade em todos os processos
licitatórios, conforme descrito a seguir:

Sustentabilidade Ambiental: Priorização de Produtos e Serviços Sustentáveis: O órgão
público se compromete a darpreferência à aquisição de produtos, serviços e obras que
apresentem menor impacto ambiental,considerando aspectos como eficiência energética,
utilização de materiais recicláveis, e gestãode resíduos.

Redução de Impactos Ambientais: Serão adotadas medidas que visam a mitigação dos
impactosambientais, tais como a redução do consumo de recursos naturais e a emissão de
poluentes,bem como a adoção de práticas de reutilização e reciclagem.

Sustentabilidade Social: Promoção da Inclusão Social: Será garantida a inclusão de
práticas que promovam a equidade, avalorização da mão de obra local, a inclusão de grupos
vulneráveis e o respeito aos direitoshumanos em todas as etapas dos processos
licitatórios.Condições Dignas de Trabalho: Os processos licitatórios adotarão critérios que
asseguremcondições dignas de trabalho, observando as normas de saúde e segurança, além da
promoçãoda diversidade e da igualdade de oportunidades.

Sustentabilidade Econômica:

Eficiência e Inovação: O órgão público se compromete a fomentar a inovação e a
eficiência nosprocessos licitatórios, buscando soluções que ofereçam melhor relação custo-
benefício, assegurando a viabilidade econômica e a responsabilidade fiscal.Desenvolvimento
Econômico Sustentável: Será dada prioridade a práticas que incentivem odesenvolvimento
econômico sustentável, contribuindo para a sustentabilidade das cadeiasprodutivas e das
comunidades envolvidas.O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, declara que todas as licitações
e contratos firmadosobservarão esses critérios de sustentabilidade, visando a implementação de
políticas públicasque promovam o desenvolvimento sustentável
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Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º TenERR om 28/11/2025, às 11:35 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: IRES
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 716-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 28 de novembro de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA DIGITAL

01. Em conformidade com o disposto na Instrução Normativa ME 81/2022, certifico que
osTermos de Referência (TR) relacionados aos processos deste órgão foram elaborados
utilizando oSistema TR Digital, conforme estabelecido no Art. 4º da mencionada normativa.

02. O Sistema TR Digital foi adotado de acordo com os procedimentos determinados no
manualtécnico operacional divulgado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial
deDesburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, acessível no
endereçoeletrônico www.gov.br/compras.

03. Destaco que a utilização do Sistema TR Digital visa assegurar a padronização e a
eficiência naelaboração dos Termos de Referência, conforme preconizado pela legislação em
vigor. Todas asdiretrizes e exigências estabelecidas na referida Instrução Normativa foram
estritamenteobservadas durante o processo de elaboração dos TR.

Chefe do Almoxarifado do 59ºBIMtz

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º TenTN, om 28/11/2025, às 11:35 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: RENNES
Declaração Nº 716-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 717-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 28 de novembro de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO NÃO CONSTANTE NO PCA

Certifico que o processo de Contratação em trâmite sob o número 64106.012978/2025-
85 encontra-se em conformidade com a Lei nº 14.133/21, que dispõe sobre o regime jurídico da
licitação e contratação administrativa no âmbito da Administração Pública.

Durante a fase preparatória, foi identificado que o objeto do presente processo de contratação
não está contemplado no Plano de Contratações Anual, conforme previsto no inciso VII do caput
do Art. 12 da Lei 14.133/21, devido não haver no momento de confecção do PCA, previsão de
disponibilidade orçamentária para contratação do objeto em questão.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) MajERR em 28/11/2025, às 11:39 conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: IRENNNNNN
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59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 718-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 28 de novembro de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO

Declaro que:
- A natureza da atividade a ser contratada constitui atividade de custeio, conforme artigo 2º,
parágrafo único da Portaria nº 7.828, de 30 De agosto de 2022 e até antes da assinatura do
contrato será registrada a autorização expressa da autoridade competente, nos termos do do
artigo 3º da citada Portaria, conforme os limites previstos na legislação.
- O 82º, do Art. 4º da portaria N º 1.280, de 30 de novembro de 2020 delega competência aos
Ordenadores de Despesas das Organizações Militares para os contratos com valores inferiores a
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
- Será assegurada a preferência na contratação, nos termos do disposto nos Art. 13, Art. 22 ao 27
da Lei 14.133/21. A hipótese será expressa claramente no Termo de Referência definitivo, bem
como no instrumento convocatório.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) MajEN, em 28/11/2025, às 11:39 conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: RENNES

Declaração Nº 718-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm
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59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 719-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 28 de novembro de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. Eu,EN, atualmente na qualidade do
Ordenador de Despesas, declaro, que a despesa objeto da DISPENSA ELETRÔNICA, preenche os
requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000 de 04 de maio de 2000, especialmente
quanto às normas do inciso Il do art. 16, de que o aumento tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) MajEEN em 28/11/2025, às 11:39 conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: IRES

Declaração Nº 719-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 720-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 28 de novembro de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Fundamentado no Art 105, caput, da Lei nº 14.133/21, Declaro haver
disponibilidadeorçamentária e financeira para a aquisição de medicamentos, a fim de atender às
necessidadesdo 59º Batalhão de Infantaria Motorizado:
1) Gestão/unidade: 167004
11) Fonte de recursos: 1050000415
II) Programa de trabalho: 247763
IV) Elemento de despesa: 33903V)
Plano interno: CLENEASEXPL

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) MajEEN om 28/11/2025, às 11:40 conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: RENNES

Declaração Nº 720-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm
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59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 721-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 28 de novembro de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO EQUIPE DE PREGÃO

Declaro que:
- Os membros da equipe de pregão são, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo, e
pertencentes ao quadro permanente do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

- O Pregoeiro do 59º BI Mtz, possui qualificação técnica e cumpre todas as exigências do Art. 3ºe
Art. 10º do Decreto 11.246/22 e Art. 8º da Lei nº 14.133/21.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) MajERR, om 28/11/2025, às 11:40 conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: RENNES
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59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 722-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 28 de novembro de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DE SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES

Certifico que a confecção do processo referente a dispensa licitação atende ao princípio da
segregação de funções, nos termos da legislação vigente.

A designação dos agentes públicos envolvidos na condução do referido processo, em
conformidade com o Art. 12 do Decreto nº 11.246/22, foi realizada de forma a evitar a atuação
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, garantindo a redução da possibilidade de
ocultação de erros e ocorrência de fraudes na contratação.

Ademais, em consonância com o Art. 7º, 81º, da Lei nº 14.133/21, a equipe de apoio prestou
auxílio ao agente de contratação, sendo conduzido em estrita observância às normas e princípios
legais pertinentes, garantindo a lisura e a transparência no procedimento licitatório.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) MajEN07 28/11/2025, às 11:40 conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.
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59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 723-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 28 de novembro de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS E ACESSÓRIAIS

Certifico que os serviços a serem contratados pelo 59º BI Mtz conforme descritos no processo
administrativo 64106.012978/2025-85 enquadram-se como atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem a área de competência legal
desta OM, em conformidade com o artigo 48 da Lei nº 14.133/2021.

Assim, declaro que a contratação dos serviços descritos no referido processo está em
conformidade com as disposições do artigo 48 da Lei nº 14.133/2021, cumprindo todas as
exigências legais e vedando quaisquer práticas que contrariem os incisos | a Vl do mencionado
artigo, bem como o disposto no seu parágrafo único.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) MajRRom 28/11/2025, às 11:41 conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: RENNES

Declaração Nº 723-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm
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59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 724-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 28 de novembro de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE AQUISIÇÃO CONFORME DISPOSIÇÕES DO ART. 40 DA LEI 14.133/21

1. A aquisição e pagamento observam condições semelhantes às do setor privado, de acordo
com o Art. 40, |, da referida Lei, garantindo que o processo de aquisição se dê dentro de
parâmetros compatíveis com práticas do mercado privado.

2. A determinação do quantitativo a ser adquirido considerou a estimativa de consumo e
utilização prováveis, fundamentada em técnicas adequadas, conforme estipulado no Art. 40, Ill,
da referida Lei. A estimativa de consumo foi obtida por meio de metodologias quantitativas
apropriadas, sempre que possível, para garantir o suprimento contínuo de acordo com a
demanda.

3. A aquisição atende ao princípio da padronização, levando em consideração a compatibilidade
de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho, conforme preconizado no Art. 40, V,
"a", da Lei 14.133/21.

4. Atende, igualmente, ao princípio do parcelamento quando este se mostra tecnicamente viável
e economicamente vantajoso, como estipulado no Art. 40, V, "b", da mesma Lei.

5. Garante a compatibilidade da despesa estimada com a prevista nas leis orçamentárias,
conforme o princípio da responsabilidade fiscal descrito no Art. 40, V, "c", da Lei 14.133/21,
através da devida comparação da despesa estimada com o orçamento disponível.

Declaro que todas as informações apresentadas neste documento estão em conformidade com a
legislação vigente.

Declaração Nº 724-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm Pág 1 de 2

Este documento é peça do processo 64106.012978/2025-85 Pág 71 de 103



EB: 64106.012978/2025-85 Classificação: 018.1
Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) MajE em 28/11/2075, às 11:41 conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

eletrônica

Código de verificação: RENNES
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59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 725-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 28 de novembro de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO

A Lei 14.133/2021 prevê o uso do catálogo eletrônico de padronização para contratações,
porém, neste caso específico, a decisão de não utilizar o catálogo se deve ao fato de que o item a
ser licitado não está contemplado na padronização oferecida pelo catálogo.
Não Existência de Item na Padronização: O item que estamos buscando adquirir possui
características e especificações que não estão disponíveis no catálogo eletrônico de
padronização. Por isso, foi empregado o código de material definido em catálogo para atender
de forma adequada às nossas necessidades, mas não é possível utilizar o catálogo de
padronização para este processo.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) MajEEN em 28/11/2025, às 11:41 conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: DR
Declaração Nº 725-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm
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59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 726-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 28 de novembro de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE JUSTIFICATIVA E APROVAÇÃO DE PREÇOS

1. Declaro, para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preços para futura contratação
dos serviços deste processo licitatório. Declaro, ainda, que o VALOR ESTIMADO foi formado nos
ditames do artigo 3º, da Instrução Normativa nº 65/2021.

2. A consulta foi realizada diretamente com empresa especializada no serviço de limpeza
hospitalar, pelo fato do objeto ser ímpar e possuir características próprias para prestação dos
serviços, atendendo ao parâmetro de pesquisa do inciso IV, art. 5º da IN 65/21. No entanto,
houve apenas uma interessada em ofertar orçamento para realização dos serviço, sendo este
utilizado como parâmetro de preço para a contratação, conforme documentos e comunicação
realizada com empresas especializadas.

3. Informo que o valor de referência adotado foi o da proposta única apresentada, obtidos na
pesquisa de preços, conforme preceitua a IN nº 65/2021.

4. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus preços
representem de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

5. Assim, afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços a mim apresentados, de
acordo com a descrição correta dos serviços desejados pelo 59º BI Mtz e solicitados pelo Chefe
do almoxarifado e pelo valor usualmente praticado pelo mercado.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
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oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: EEN
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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
Não se aplica/Não se aplica 64106.012978/2025-85

Informações

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 12025

(Processo Administrativo nº64106.012978/2025-85)

Torna-se público que o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, por meio do Almoxarifado, realizará Dispensa Eletrônica, com
critério de julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da
Instrução Normativa Seges/ME nº 67 de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da sessão:

Horário da Fase de Lances: 08:00h às 14:00h

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br

Critério de Julgamento: Menor preço.

(Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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1. Objeto da Contratação Direta

1.1 Serviço de fornecimento e instalação de bomba submersa para o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, por meio de dispensa
de licitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e
seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. Registro de preços
2.1 O objeto deste processo não se enquadra para aquisição com Ata de Registro de Preços, conforme prescreve o 8 2º do
art. 16, do Decreto nº 11.462/23.

3. Participação na dispensa eletrônica

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal — Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal,
no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de
Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2. O certame tem a participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o
art. 48, inciso 1, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.
3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º
8.538, de 2015.

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente;

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
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b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de
sanção que lhe foi imposta;

d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendoentresi;

f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedadospela legislação trabalhista.

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

3.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor;

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário); e

3.3.5. sociedades cooperativas.

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do órgão ou
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de
2021.

4. Ingresso na Dispensa Eletrônica

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma
deste item.

4,2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do
Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço
ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

4.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

4.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de
lote ou qualquer outro motivo.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
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4,4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será

aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com
o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresentação.

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

4,9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

4,9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda,
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º do
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5. Fase de lances

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo
sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário
de finalização de lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário glo

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde
que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”
para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
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5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (Um real) Havendo lances iguais ao menorjá ofertado,
prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6.. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em temporeal, do valor do menor preço.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e
divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

5.7.1. Encerrada a fase de lances, este órgão irá solicitar o envio da proposta ao fornecedor que terá o prazo de 3
(três) horas, podendo ser prorrogado mediante solicitação formal pela empresa através do e-mail
licitacao59bimtz(Ogmail.com, ficando a critério do pregoeiro a decisão de estender o prazo. Caso o fornecedor não

encaminhe a proposta no tempo estipulado estará desclassificado, sendo convocado o 2º colocado , que terá igual

período para o envio da proposta.

6. Julgamento e aceitação das propostas
6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou abaixo do valor
mínimo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço, para que seja
obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão
de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do valor mínimo definido para a aquisição.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do procedimento
da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de aquisição.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a aquisição, será solicitado ao fornecedor o envio
da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos
complementares, quando necessários.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e
nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1. SICAF;

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da
vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018,
art. 29, caput)

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
(IN nº 3/2018, art. 29, 81º).
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6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29,
82º).

6.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em
Seus anexos.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto,
será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

6.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da aquisição, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumose salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de
Contratação Direta.

7. Habilitação
7.1.. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam
do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
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7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na
data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a
habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por
meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação. (art. 19, 8 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomeda matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e
ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova
data e horário para a sua continuidade.

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos,
ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificações do objeto e as condições de habilitação

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8. Ata de registro de preços
8.1. Este Processo não adotará o Sistema de Registro de Preços.

9. Formação do cadastro de reserva

9.1. Este Processo não adotará o Sistema de Registro de Preços.

10. Contratação

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido
instrumento equivalente.

10.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento
de que:

10.2.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei
nº 14.133, de 2021;

10.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
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10.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de
2021 e reconheceos direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

10.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

11. Infrações e sanções administrativas

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de
2021, quais sejam:

11.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa
eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

b. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por
qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;

c. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade
mais grave;
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 89º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 87º).

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação (art. 157)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, 88º).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento delicitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º):

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.11. as peculiaridades do caso concreto;

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normase orientações dos órgãos de controle.

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(art. 159).

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160)

11.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.
161)

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da aquisição estão previstas nos anexos a este Aviso.

12. Das disposições gerais
12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração
poderá:

12.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data;
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12.1.2. valer-se, para a aquisição, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver,
privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

12.1.2.1.No caso do subitem anterior, a aquisição será operacionalizada fora deste procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conformeo caso.

12.2. As providências dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer
fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de

Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação em contrário.

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF,
inclusive para contagem de tempoe registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validadee eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.12.1 ANEXO 1 — Termo de Referência

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Ordenador de despesas

Assinou eletronicamente em 28/11/2025 às 11:36:41.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU

LISTA DE VERIFICAÇÃO
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC)

Notas explicativas

A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei nº
14.133/21 para aquisições e serviços comuns.

A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência
elaborados pela CNMLC em conjunto com a Seges/ME, uma vez que tais modelos cumprem os
requisitos legais essenciais, dispensando sua verificação específica”.

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e
eficiência durante a fase de instrução do processo para permitir a conferência das exigências
mínimas nela contidas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao órgão de
assessoramento jurídico.

A lista foi dividida em quatro seções. A primeira trata de requisitos gerais de todas as
contratações. A segunda seção abrange aspectos específicos da pesquisa de preços e das
questões orçamentárias. A terceira seção abrange aspectos relativos a aquisições. A última
seção abrange aspectos específicos para contratação de serviços em geral.

A coluna “Atende plenamente a exigência?” deverá ser preenchida apenas com as respostas
pré-definidas no formulário, sendo:

Sim: atende plenamente a exigência
Não: não atende plenamente a exigência
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser
suprida mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver
complementação da instrução.

Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao e-mail:
cgu.modeloscontratacao &agu.gov.br

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende Indicação do
plenamente a local do

exigência? processo em
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Houve abertura de processo administrativo??

Foi adotada a forma eletrônica para Oo processo
administrativo ou, caso adotada forma em papel,
houvea devida justificativa??

Sim

A autoridade competente designou os agentes
públicos responsáveis pelo desempenho das funções
essenciais à contratação??

Sim Pág O8

Foi certificado o atendimento do princípio da
segregação de funções?”

Sim Pág 74

Consta documento de formalização de demanda?” Sim Pág O2

Foi certifiado que objeto da contratação está
contemplado no Plano de Contratações Anual?”

Sim Pág 76

Foi certifiado que objeto da contratação está
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?º

SIM Pág 16

Há Estudo Técnico Preliminar?º? sim
O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo,
a estimativa do valor, a manifestação sobre o
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da
contratação?”

Sim

Há Análise de Riscos?” Sim

Consta justificativa para a ausência dos itens não
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?”

Não se aplica

Houve manifestação justificando as exigências de
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua
dispensa no caso concreto?”?

Não se aplica

Há termo de referência?” Sim Pág 34
Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o
atendimento das regras e procedimentos da IN ME

81/2022?”
Sim

Foi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?”

Sim 62

Sendo adotado modelo padronizado de termo de
referência, foram  justifiadas e destacadas
visualmente, no processo, eventuais alterações?

Sim 62

Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de
Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística
Sustentável, além de outros instrumentos de
planejamento da Administração? *?

Não se aplica

O TR contempla definição do objeto, fundamentação Sim
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da contratação, descrição da solução, requisitos da
contratação, modelo de execução, modelo de gestão,
critérios de medição e de pagamento, forma de
seleção do fornecedor, estimativas do valor da
contratação e, não se tratando de registro de preços,
adequação orçamentária? *º

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica
ou econômica, elas foram justificadas no processo”?

SIM 36

Caso o TR contemple exigências de qualificação
técnica, elas são específicas e objetivas?

SIM E
Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica
ou econômica e o objeto licitatório refira-se a
contratações para: a) entrega imediata; Db)

contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto)
do limite para dispensa de licitação para compras em
geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e
desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor
atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las??º

SIM e

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto
à necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011? *º

Não se aplica

Foram utilizados os modelos padronizados de
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da
União, com eventuais alterações destacadas e
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização?”

sim

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? ?*? Não se aplica
Caso seja adotado o critério de julgamento por maior
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável
consta do edital da licitação? ?*º

Não se aplica

Foi utilizado modelo padronizado de edital ou
justificada sua não utilização?”

Não se aplica

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e
entidades equiparadas ou foi justificada a não
exclusividade?

Não se aplica

Foi mantida no edital cláusula com índice de
reajustamento de preços, com data-base vinculada à Não se aplica -

data do orçamento estimado? ?**

Caso tenha sido vedada a participação de à

à orcs do oe 27 Não se aplica -
cooperativas, consta justificativa nos autos?
Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, x Y

Não se aplica -
consta justificativa nos autos? ?*
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Consta orçamento estimado com as composições
detalhadas dos preços utilizados para sua formação?”

Sim Pág 16a 18

Foi certificado que o valor previamente estimado da
contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto?*

Sim Pág 20

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com
base em pelo menos três preços ou houve justificativa
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade
competente para a hipótese excepcional em que não
for respeitado referido número mínimo? *!*

Sim

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de
Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado
que o valor estimado não é superior à mediana do
item nos sistemas consultados? *?

Não se aplica

A pesquisa de preços contém, no mínimo, | - descrição
do objeto a ser contratado; |l - identificação do(s)
agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o
caso, da equipe de planejamento; Ill - caracterização
das fontes consultadas; IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do
valor estimado; VI - justificativas para a metodologia
utilizada, em especial para a desconsideração de
valores inconsistentes, inexequíveis ou
excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória
de cálculo do valor estimado e documentos que lhe
dão suporte; e VIII - justificativa da escolha dos
fornecedores, no caso da pesquisa direta de que
dispõe o inciso IV do art. 5º da IN Seges 65/2021?*?

Sim Pág 24

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de
preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de
Preços ou banco de preços em saúde, e contratações
similares feitas pela Administração Pública, ou
justificada a impossibilidade de utilização dessas
fontes??*

Não se aplica

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações
similares feitas pela Administração Pública e já

Não se aplica
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concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1

(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a
devida justificativa para a utilização excepcional de
preços de contratação concluída há mais de um ano? *
Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta a três
fornecedores ou foram instruídos os autos com as
devidas justificativas? ?*

sim Pág 24

Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, foi certificada a observância de
os orçamentos obtidos serem datados no
máximo com 6 meses de antecedência da data
prevista para divulgação do edital ou
certificado que haverá a devida atualização
caso ultrapassado esse prazo?”

sim

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, foi certificado que que o prazo
de resposta concedido foi compatível com a
complexidade do objeto da licitação?”

sim

Caso  realiada pesquisa direta com
fornecedores, foi certificado que os
orçamentos contêm: a) descrição do objeto,
valor unitário e total; b) número do Cadastro
de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c)

endereços físico e eletrônico e telefone de
contato; d) data de emissão; e e) nome
completo e identificação do responsável?”

Não se aplica

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, foi certificado que a consulta
conteve informação das características da
contratação contidas no art. 4º da IN Seges
65/2021, com vistas à melhor caracterização
das condições comerciais praticadas para o
objeto a ser contratado?”

Não se aplica

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, consta dos autos a relação de
fornecedores que foram consultados e não
enviaram

—
propostas como resposta à

solicitação feita?”

Não se aplica

Consta dos autos a motivação sobre o momento da
divulgação do orçamento da licitação?”?

Não se aplica

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a
observância do art. 3º do Decreto 10.193/197*

sim Pág 70

Tratando-se de contratação que envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental

Não se aplica
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que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e
declaração sobre adequação orçamentária e
financeira?”

Houve manifestação quanto à observância do
princípio da padronização?”

Não se aplica

Houve manifestação quanto à observância do
princípio do parcelamento?”

Não se aplica

Consta informação do uso ou justificativa para não Sim Pág 78
utilização de catálogo eletrônico de padronização?”
Foi certificado que os serviços a serem contratados se Não se aplica -

enquadram como as atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal do órgão ou da
entidade?*
Tratando-se de serviços de manutenção e assistência
técnica, o edital definiu o local da realização dos
serviços?”

Não se aplica

Caso o edital tenha previsto valores mínimos de
salário, foi certificado que não houve fixação em valor
inferior ao definido em lei ou ato normativo? *º*

Não se aplica

Foi observada a vedação de definir forma de
pagamento “mediante exclusivo reembolso dos
salários pagos? **

Não se aplica

Foi observada a vedação de exigência que constitua
intervenção indevida da Administração na gestão
interna do contratado? *?

Não se aplica

Consta do edital que durante a vigência do contrato é
vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
órgão ou entidade contratante ou de agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato? *?

Não se aplica

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma
empresa para a execução do objeto, está atestado nos
autos que (i) não há perda de economia de escala, (ii)

é possível e conveniente a execução simultânea e (iii)

Não se aplica
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há controle individualizado para a execução de cada
contratado?”
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? ON AGU 69/2021: “Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de
pequeno valor com fundamento no art. 75, | ou Il, E 8 3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, salvo se houver celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo
órgão de assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado
dúvida a respeito da legalidade da dispensa de licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às
contratações diretas fundadas no art. 74, da Lei nº 14.133, de 2021, desde que seus valores
não ultrapassem os limites previstos nos incisos | e Il do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021.
? Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes,
bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo,
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume
os respectivos termos de abertura e encerramento.”
? Decreto nº 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21
* Art. 7º, caput, da Lei 14133/21
* Art. 7º, 81º, da Lei 14133/21. Art. 12 do Decreto 11246/22.
º O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação,
conforme art. 12, VII, e art. 72, |, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado
para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos.
Entretanto, nos casos previstos no art. 7º do Decreto nº 10.947/22, há a dispensa do registro
da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do
DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta,
conforme art. 12, VIl e 81º, da Lei 14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados.
7, Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de
Contratações Anual, apenas o Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme
Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da
obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 7º, informações classificadas como sigilosas,
as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto
pagamento do art. 95, 82º, todos da Lei nº 14133/21.
* Art. 18 da Lei 14133/21
? Art. 18, 81º, da Lei 14133/21
“Art. 18, 88 1º e 2º, da Lei 14133/21.
Obs.: os incisos obrigatórios são:
“| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;
L-)
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
L.]
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
[55
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
L.)
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.”
” Art. 18, X, da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a
matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação,
enquanto esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado.
” Art. 18, 82º, da Lei 14133/21
"” Art. 5º e art. 11, | e IV, da Lei 14133/21
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Obs.: Recomenda-se a consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU,

que contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos.
* Art. 18, 11, da Lei 14133/21; IN ME nº 81/2022.
* Art. 4º da IN ME nº 81/2022.
"* Art. 19, IV e 8 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas;
art. 9º, 83º, da IN ME nº 81/2022.
"Art. 7º da IN ME nº 81/2022.
*º Art. 9º da IN ME nº 81/2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses elementos,
é recomendável conferir se eles estão presentes na versão final.
"art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 2021.
* O artigo art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que “o processo de licitação pública...
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações”. Já o art. 70, Ill estabelece que as exigências de habilitação poderão ser
dispensadas nos casos especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição
constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas

situações retratadas no art. 70, Ill, deve ser excepcional e justificada.
* Art. 10 da IN ME nº 81/2022.
” Art. 19, IV e 8 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas.
*” Art. 18, V, da Lei 14133/21.
** Art. 24, par. ún., da Lei 14133/21.
*” Art. 19, IV e 82º, e art. 25, 81º, da Lei nº 14.133/21.
** Art. 25, 87º, da Lei nº 14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula, o
item da Lista é uma cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula
obrigatória.
* Art. 9º, 1, “9”, e art. 16 da Lei nº 14.133/21.
?* Art. 9º, 1, “9”, e art. 15 da Lei nº 14.133/21.
* Art. 18, IV, da Lei 14133/21. Art. 9º da IN Seges 65/21, c.c. art. 30, X, da IN Seges 5/2017;
* Art. 23 da Lei 14133/21.
* Art. 6º, $5º, da IN Seges nº 65/21.
* Art. 6º, $6º, da IN Seges nº 65/21.
** Art. 3º da IN Seges 65/21.
** Art. 5º e 81º da IN Seges nº 65/21.
** Art. 5º, Il, da IN Seges 65/21.
?6 Art. 59, IV, e art. 6º, 85º, da IN Seges 65/21.
*" Art. 5º, IV, da IN Seges 65/21.
** Art. 5º e 82º, inc. |, da IN Seges 65/21.
* Art. 5º e 82º, inc. Il, da IN Seges 65/21.
* Art. 5º e 82º, inc. Ill, da IN Seges 65/21. Prevê o art. 4º da IN Seges 65/21, referido no item:
“Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições
comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou
execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias
exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e
as peculiaridades do local de execução do objeto.”
* Art. 5º e 82º, inc. IV, da IN Seges 65/21.
* Art. 18, XI, da Lei 14133/21. Art. 10 da IN Seges 65/2021.
* Prevê o art. 3º do referido Decreto: “Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos
e a prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão
autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao
Presidente da República. $ 1º Para os contratos de qualquervalor, a competência de que trata
o caput poderá ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do
$ 2º: | - titulares de cargos de natureza especial; Il - dirigentes máximos das unidades
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diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e Ill - dirigentes máximos das entidades
vinculadas. $ 2º Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de
reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos
subsecretários de planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente,
permitida a subdelegação nos termos do disposto no & 3º. $ 3º Para os contratos com valor
igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que trata o caput
poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades
administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação.”
** Art. 16, | e Il, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: “As despesas ordinárias e rotineiras
da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações
governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos | e Il do art. 16 da
Lei Complementar 101, de 2000”.
* Art. 47, 1, da Lei 14133/21
* Art. 47, 11, da Lei 14133/21
* Art. 19, 82º, e art. 40, 81º, da Lei 14133/21
** Art. 48 da Lei 14133/21
* Art. 47, 82º, da Lei 14133/21
* Art. 48, Il, da Lei 14133/21
* Art. 48, III, da Lei 14133/21
* Art. 48, VI, da Lei 14133/21
* Art. 48, parágrafo único, da Lei 14133/21
* Art. 49 da Lei 14133/21
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(G) Compras.gov.br UASG 160004 - 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL

DISPENSA 77/2025

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas, quando cabíveis.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos Ill e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso Ill do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

(1) Declaração válida apenas para cooperativas

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

43.848.003/0001-92 - 43.848.003 DEBORAH GOMES LEMOS 04/12/2025 07:47 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
RODRIGUES TEIXEIRA
Porte Empresa: ME ou EPP

15.696.877/0001-36 - GOBRAZ COMERCIO E SERVICO LTDA 02/12/2025 13:54 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Porte Empresa: ME ou EPP

(2) Declaração referente ao art. 3º da lei complementar nº 123/2006

Versão: December/2025 Página 1|1
Copyright Compras.gov.br
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Fundamentação legal:

Critério de julgamento:

Compra emergencial:

Objeto da compra:

Entrega de propostas:

MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DO EXÉRCITO

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 160004 - 59. BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL

DISPENSA 77/2025

Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa:

—
Aberto

Não UF da UASG: AL

Serviço de fornecimento e instalação de bobina de campo completa para motor elétrico trifásico de 6 CV, 380V,
bem comoa reexecução do enrolamento (rebobinamento) de um motor submerso da marca Leão, potência 6

Cv.

De 01/12/2025 às 08:00 até 04/12/2025 às 07:59

Abertura da sessão pública: Dia 04/12/2025 às 08:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 04/12/2025 às 08:00:03.|À sessão pública está aberta, A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
as 14:00. Mantenham-se conectados.

Sistema: 04/12/2025 às 14:27:07 À etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanháa acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

04/12/2025 às 08:00:03 Abertura da sessão pública

04/12/2025 às 14:27:07 Início da etapa de julgamento de propostas

10/12/2025 10:47 1de4
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UASG 160004 DISPENSA 77/2025

Item 1 - Instalação / Manutenção / Desinstalação de Bombas Hidráulicas Elétricas, Hidráulicas ou por
Instalação / Manutenção / Desinstalação de Bombas Hidráulicas Elétricas, Hidráulicas ou por Combustível
Serviço de fornecimento e instalação de bobina de campocompleta para motorelétrico trifásico de 6 CV, 380V, bemcomo a reexecução do
enrolamento (rebobinamento) deummotor submerso da marca Leão, potência 6 CV

Quantidade: 1 Valor estimado:

Unidade de fornecimento: null

Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000 Situação:

Fracassado porRRPropostas do Item 1

R$ 2.434,8300 (unitário)
R$ 2.434,8300 (total)

Fracassado e Homologado

Porte MeEpp/ -Fornecedor
Equiparadas

Valor Situação

43.848.003/0001-92 - 43.848.003 DEBORAH GOMES Sim R$ 5.000,0000 Proposta desclassificada
LEMOS RODRIGUES TEIXEIRA
UF endereço: AL

15.696.877/0001-36 - GOBRAZ COMERCIO E Sim R$ 2.500,0000
SERVICO LTDA
UF endereço: GO

Proposta desclassificada

Descrição detalhada:

Lances do Item 1

Data/hora Participante Lance

04/12/2025 às 10:59:00— 43.848.003/0001-92 R$ 4.999,0000

04/12/2025 às 10:59:24—i43.848.003/0001-92 R$ 4.998,0000

04/12/2025 às 11:00:03—|43,.848.003/0001-92 R$ 4.997,0000

04/12/2025 às 11:00:03— 43.848.003/0001-92 R$ 4.996,0000

04/12/2025 às 11:00:03—i43.848.003/0001-92 R$ 4.995,0000

04/12/2025 às 11:00:04—à43.848.003/0001-92 R$ 4.994,0000

04/12/2025 às 11:02:12|43.848.003/0001-92 R$ 4.993,0000

04/12/2025 às 11:02:12343.848.003/0001-92 R$ 4.992,0000

04/12/2025 às 11:02:13

—i43.848.003/0001-92 R$ 4.991,0000

04/12/2025 às 11:02:13

—i43.848.003/0001-92 R$ 4.990,0000

04/12/2025 às 11:02:13

—|43.848.003/0001-92 R$ 4.989,0000

04/12/2025 às 11:02:14

—i43.848.003/0001-92 R$ 4.988,0000

04/12/2025 às 11:02:14

—i43.848.003/0001-92 R$ 4.987,0000

10/12/2025 10:47 2de4
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UASG 160004 DISPENSA 77/2025

Data/hora Participante Lance

04/12/2025 às 11:02:14

—|43.848.003/0001-92 R$ 4.986,0000

04/12/2025 às 11:02:14

—|43,.848.003/0001-92 R$ 4.985,0000

04/12/2025 às 11:02:15|43.848.003/0001-92 R$ 4.984,0000

04/12/2025 às 11:02:15|43,.848.003/0001-92 R$ 4.983,0000

04/12/2025 às 11:22:42

—|43.848.003/0001-92 R$ 4.982,0000

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 04/12/2025 às 14:00:23 O item 1 está encerrado.

Sr. Fornecedor GOBRAZ COMERCIO E SERVICO LTDA, CNPJ 15.696.877/0001-36, você foi
convocado para negociação de valor do item 1. Justificativa: Prezado fornecedor. O valor da usa
proposta está acima do valor estimado máximo aceitável. Deseja negociar e realizar os serviços no
valor de R$ 2.434,83?

Sistema para o
participante 04/12/2025 às 14:28:33
15.696.877/0001-36

Sistema para o
participante 05/12/2025 às 08:31:36
15.696.877/0001-36Oitem 1 teve a solicitação de negociação de valor CANCELADA para o fornecedor GOBRAZ

COMERCIO E SERVICO LTDA, CNPJ 15.696.877/0001-36. Motivo: Proposta desclassificada.

Sr. Fornecedor 43.848.003 DEBORAH GOMES LEMOS RODRIGUES TEIXEIRA, CNPJ
43.848.003/0001-92, você foi convocado para negociação de valor do item 1. Justificativa: O valor
da sua proposta está acima do valor estimado máximo aceitável. Deseja negociar e realizar os

serviços no valor de R$ 2.434,832..

Sistema para o
participante 05/12/2025 às 08:32:26
43.848.003/0001-92

Prezado (a) pregoeiro (a), informo que infelizmente, pela complexidade do serviço, não poderemos
reduzir ao valor sugerido.

Pelo participante
43.848.003/0001-92 05/12/2025 às 08:38:16

Pelo participante
43.848.003/0001.92—105/12/2025 às 08:42:32—àGrato pela compreenção

O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor 43.848.003 DEBORAH GOMES
LEMOS RODRIGUES TEIXEIRA, CNPJ 43.848.003/0001-92. A negociação do item 1 foi recusada
pelo fornecedor 43.848.003 DEBORAH GOMES LEMOS RODRIGUES TEIXEIRA, CNPJ
43.848.003/0001-92, mantendo R$ 4.982,0000.

Pelo participante
43.848.003/0001-92—é05/12/2025 às O8:Oitem 1 foi fracassado durante do julgamento e está disponível para o registro de intenção deSistema 05/12/2025785 (094095:Écorreo: Aressaria funicionalidadema onção:dowmenn "Registrar Intençãorde Recurso*.

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

04/12/2025 às 14:00:23|Item com etapa aberta encerrada.

04/12/2025 às 14:00:23éItem encerrado para lances.

04/12/2025 às 14:28:33 Fornecedor GOBRAZ COMERCIO E SERVICO LTDA, CNPJ 15.696.877/0001-36 convocado para negociação de valor.

Convocação de negociação de valor do fornecedor GOBRAZ COMERCIO E SERVICO LTDA, CNPJ 15.696.877/0001-3605/12/2025 às 08:31:36 *encerrada automaticamente.

Fornecedor GOBRAZ COMERCIO E SERVICO LTDA, CNPJ 15.696.877/0001-36 teve a proposta desclassificada, melhor
05/12/2025 às 08:31:36Épance: R$ 2.500,0000. Motivo: Valor da proposta acima do estimado pela administração.

Fornecedor 43.848.003 DEBORAH GOMES LEMOS RODRIGUES TEIXEIRA, CNPJ 43.848.003/0001-92 convocado para05/12/2025 às 08:32:26
Hemciação de vilor.

Negociação encerrada. Fornecedor 43.848.003 DEBORAH GOMES LEMOS RODRIGUES TEIXEIRA, CNPJ05/12/2025 às 08:44:08

—à13248 003/0001-22 manteve R$ 4.982,0000.
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UASG 160004 DISPENSA 77/2025

Data/Hora Descrição

Fornecedor 43.848.003 DEBORAH GOMES LEMOS RODRIGUES TEIXEIRA, CNPJ 43.848.003/0001-92 teve a proposta05/12/2023 A 09:40:15"
osctassifcadas melhor lancer:R$:4:982/0000:Motigó? Valor acima: dosorçados pela:adainistração;

05/12/2025 às 09:40:15éItem fracassado no julgamento / habilitação.

10/12/2025 às 10:47:13éItem homologado.
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PASSESUS
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 001/2025 - Processo 64106.012978/2025-85

Em 15/12/2025 às 09:22, faço anexar ao presente processo 64106.012978/2025-85, o(s) documento(s):
relatorio-termo-aceite-16000406000772025-DISPENSA. pdf, relatorio-dispensa-16000406000772025.pdf.

Auxiliar da SALC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Despacho Nº 327-SALC/Base Adm/59º BI Mtz

Maceió, AL, 24 de dezembro de 2025.

Assunto: Remessa de processo - Dispensa 00077/2025

Remeto o processo, em formato digital, referente contratação de serviço de manutenção
de Bomba Hidráulica, Dispensa 00077/2025, Fracassada.

Chefe da SALC (PROC DIG)

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) CapE, em 24/12/2025, às 09:12 conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: RENNES

Despacho Nº 327-SALC/Base Adm/59º BI Mtz
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